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Jul 14 Ago 14 Set 14 Out 14 Nov 14 Dez 14
IGP-M (FGV) -0,61 -0,27 0,20 0,28 0,98 0,62

INPC (IBGE) 0,13 0,18 0,49 0,38 0,53 0,62
TR 0,10 0,06 0,08 0,10 0,04 0,10

SAL MÍNIMO 724,00 724,00 724,00 724,00 724,00 788,00

TJLP (%) 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42

CUB/Pr 3,80 0,29 0,15 0,10 0,15 0,07

IMPOSTO DE 
RENDA
Base de Cálculo Aliquota à Deduzir
Até R$ 1.710,78 Isento -
De R$ 1.710,79 
até  2.563,91

7,5%      R$ 128,31

De R$ 2.563,92 
até 3.418,59

15% R$ 320,60

De R$ 3.418,60 
até 4.271,59

22,5% R$ 577,00

Acima de
 R$ 4.271,59

275% R$ 790,58

Reduções

1) R$ 150,69 por dependente;
2) R$ 1.499,15 por aposenta-
doria (uma apenas) 
a quem já completou 65 
anos;
3) Pensão Alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago, no mês, à Previdência 
Social.

GRPS

20% sobre a Folha, como parcela do condomínio. 2% a 
3% sobre a Folha, contribuição de acidente de traba-
lho  (2% para risco médio e 3% para risco máximo) 4,5% 
sobre a Folha, contribuição de terceiros (SESC, SENAI, 
Etc...)
Salário Família
Até R$ 573,58 = R$ 29,41De R$ 573,59 a R$ 862,11 = R$ 
20,73

OBRIGAÇÕES

Admissão / Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho, até o dia 07 
do mês seguinte. Recolhimento do INSS, até o dia 2 do mês subsequente.
Recolhimento do FGTS, 8,0% sobre a Folha de Pagamento, até o dia 7 do 
mês seguinte. Recolhimento do PIS, 1% sobre a folha de pagamento, até 
o 20º dia. Recolher à Prefeitura Municipal, até o dia 5 do mês seguinte, o 
ISS sobre o serviço prestado

Nossa Mensagem
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INSS - Trabalhador 
Assalariado
Salário de Contribuição Aliquota
Até R$ 1.317,07 8,00
De R$ 1.317,08 até 
2.195,12

9,00

De R$ 2,195,13 até 
4.390,24

11,00

   Pagamento até o dia 10 do mês subse-
qüente ao de competência. Não haven-
do expediente bancário prorrogado o 
prazo para o 1º dia útil seguinte. A partir 
desse vencimento, multa de 4% (dentro 
de 30 dias) 7% (de 30 a 60 dias) 10% (aci-
ma de 60 dias). Juros de 1% ao mês.Na 
dúvida, consulte o Núcleo de Orientação 
ao Contribuinte do INSS. 0800780191 ** Alí-
quotas para determinar base de cálculo 
do IRRF: 8%, 9% e 11%.

 Um novo ano se 
inicia e é tempo de rea-
bastecermo-nos de energia 
para reiniciar a jornada. 
Para uns, nada muda em 
janeiro, é a continuação de 
um trabalho que vem de 
longe. Para outros, o mês 
marca o início não apenas 
do ano, mas de uma gestão 
à frente do seu condomínio. 
Seja como for, agora é a 
hora de estabelecer as ro-
tas a serem seguidas nos 
próximos doze meses.
 Dentre tantos 
temas, o Jornal do Síndico 
escolheu iniciar o ano cha-
mando a atenção do leitor 
para uma pauta de saúde 
pública. Em um primeiro 
instante, pode-se ques-
tionar a relevância do as-
sunto para um veículo de 
comunicação voltado para 
síndicos. Nós responde-
mos: enquanto líderes de 
uma comunidade - ainda 
que pequena - essas pes-
soas podem colaborar com 
a conscientização dos mo-
radores acerca do tema. 
 O Brasil adentra 
2015 com um alerta para 
uma doença viral ain- 

da pouco conhecida por 
aqui: a febre Chikungu-
nya. Trata-se de mais uma 
moléstia transmitida pelo 
mosquito Aedes aegypti, 
que é também responsável 
por disseminar a Den-
gue e a Febre Amarela. 
 O verão costuma 
ser a temporada escolhida 
pelo Governo para se in-
tensificarem as campanhas 
de combate ao mosquito 
e dessa vez, além da Den-
gue, há preocupação em 
se evitar a Chikungunya, 
virose com sintomas muito 
semelhantes à Dengue. O 
combate ao mosquito se 
dá de formas já bastante 
conhecidas, mas que nem 
sempre são colocadas em 
prática pela população. 
 O síndico pode 
ajudar e muito ao se com-
prometer com essa causa. 
Em primeiro lugar, asse-
gurando que as medidas 
preventivas sejam toma-
das nas áreas comuns do 
condomínio (não acu-
mular água em vasos de 
plantas, calhas, poças, 
garrafas; manter caixas 
d’água sempre fecha-
das, conservar o lixo de 

modo a evitar acúmu-
lo de água parada, etc). 
 Outra forma de 
se contribuir para o con-
trole de uma possível epi-
demia é levar informação 
aos condôminos. Para isso 
o síndico pode usar seus 
tradicionais canais de co-
municação: carta-circular, 
email, mencionar a cam-
panha em assembleia ou 
afixar cartazes informa-
tivos em locais visíveis). 

É importante que cada 
morador se conscientize 
de sua responsabilidade, 
pois sua negligência pode 
prejudicar outras pessoas.
 Mais que um ad-
ministrador, o síndico pode 
exercer um papel de agente 
transformador de condutas 
e promotor de cidadania. 
O Jornal do Síndico apoia 
esta ideia. Feliz 2015!

Os Editores
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É importante que cada 
morador se conscientize 
de sua responsabilidade, 
pois sua negligência pode 
prejudicar outras pessoas.
 Mais que um ad-
ministrador, o síndico pode 
exercer um papel de agente 
transformador de condutas 
e promotor de cidadania. 
O Jornal do Síndico apoia 
esta ideia. Feliz 2015!

Os Editores

 Qual o valor do 
salário dos funcionários 
de seu condomínio? Apa-
rentemente, esta resposta 
é simples, mas antes de 
fazer algumas considera-
ções, computando as ob-
rigações sociais presentes 
no salário. É um bom mo-
mento para o condomínio 
ter a certeza se está em dia 
com as suas responsabi-
lidades com os funcionári-
os, antes de ser obrigado 
a dar esclarecimentos à 
Delegacia do Trabalho.

 S a l á r i o - b a s e : 
definido no ato da 
contratação. O mínimo 
é o piso salarial fixado 
na região, pela conven-
ção coletiva dos fun-
cionários de condomínios.

 Horas extras: o 
valor é determinado pelas 
convenções coletivas, 
de acordo com a região.

 Adicional noturno 
e hora noturna: determi-
nado pelas convenções 
coletivas. O mínimo é de 
20%. Das 22 às 5 da man-
hã, a hora é contada com 
52 minutos e 30 segundos.

 Salário- família: 
pago ao funcionário que 
comprovar ter filho menor 
de 14 anos ou invalido de 
qualquer idade, que tenha 
salário contribuição de ate 
R$ 390,00: R$ 20,00 por 
cota e de até 586,19: R$ 
14,09 por cota. Os docu-
mentos que devem ser 
apresentados para receber 
o beneficio são Carteira de 
Trabalho e Previdência So-
cial  - CTPS; Certidão de 
Nascimento do filho (origi-
nal e copia); Comprovação 
de invalidez, a cargo da 
Perícia Medica do INSS.

 Salário- habilita-
ção: se o funcionário re-

side no local de trabalho, 
em sua folha deve constar 
o salário- habilitação: se 
o funcionário reside no 
local de trabalho, em sua 
folha deve constar o sa-
lário- habilitação, que é 
um acréscimo de 33% 
sobre seu salário-base. 
O empregado não recebe 
este beneficio em dinheiro: 
acréscimo é descontado do 
total dos seus vencimen-
tos mensais, ou seja, tanto 
na folha de pagamento 
como nos recibos, deve 
constar das verbas a pagar 
e na de verbas a descon-
tar, na mesma proporção. 

 Vale –transporte: 
se as despesas com trans-
porte excederem 6% do 
salário do empregado, ele 
tem direito ao beneficio. 
O VT não pode ser con-
cedido em dinheiro. O 
custo é absorvido pelo 
empregador, sendo apenas 
6% do salário descon-

tados do funcionário.

 INSS: o emprega-
dor paga 20% sobre o sa-
lário de contribuição do 
empregado (salário base 
+ adicionais extras + o 
salário- habilitação + adi-
cionais noturno, por insa-
lubridade e por tempo de 
serviço). Já a contribuição 
do empregado é calculado 
por uma alíquota sobre o 
salário de contribuição. 

 FGTS: o emprega-
dor paga 8,5% sobre o 
salário-de-contribuiçao 
de cada empregado.

 Contribuição sin-
dical dos funcionários: 
definida pela convenção de 
trabalho dos empregados 
de condomínios da região.

 Adicional por 
tempo de serviço: idem

 Adicional insa-
lubridade: só existe para 
os faxineiros se o con-
domínio não fornecer EPI, 
Equipamento de Proteção 
Individual: luvas e botas.

 Décimo-Terceiro 
: corresponde ao valor de 
renda mensal do benefi-
cio no mês de Dezembro 
(quando o beneficio foi 
recebido no ano todo = 12 
meses). Recebimento de 
benefícios por período in-
ferior a 12 meses determi-
na o calculo do abono an-
ual de forma proporcional, 
devendo ser considerado 
como mês integral o perío-
do igual ou superior a 15 
dias, observando-se como 
base a ultima renda mensal.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico

 Todo mês, a folha de pagamento
Salário, obrigações sociais, benefícios e conquistas da categoria: estes são alguns dos itens presentes nos custos que devem ser 

colocados no papel na hora da contratação de um funcionário. 

Repeteco *Andréa Matos
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 Janeiro é mês de 
férias escolares, as crianças 
têm tempo livre para brincar 
e, em condomínios em que 
há grande número delas, 
isso significa passar mais 
tempo nas áreas comuns do 
prédio. Até aí é tudo natu-
ral e as brincadeiras fazem 
parte de uma rotina infantil 
saudável. Porém os pais pre-
cisam estar atentos ao que 
seus filhos estão fazendo 
dentro do condomínio e em 
caso de possíveis prejuízos 
eles podem ser respon-
sabilizados judicialmente 
pelos atos dos pequenos. 
 Uma lâmpada es-
tourada, parede riscada, 
móveis danificados, inter-
fones quebrados são al-
guns exemplos de danos 
causados à estrutura do 
condomínio pelos quais os 
pais das crianças podem ser 
chamados a responder e pos-
sivelmente ressarcir. A outra 
face da questão é quando os 
prejuízos são a um bem in-

dividual de um condômino 
e não ao prédio. Arranhões 
ou amassados em carros es-
tacionados na garagem, vi-
dros de janela de unidades 
residenciais, por exemplo. 
 Nesses casos, o 
condomínio e o síndico 
não podem ser responsabi-
lizados e sim os pais das 
crianças que causaram o 
dano, desde que seja com-
provada a autoria. Um caso 
ocorrido no Mato Grosso 
do Sul exemplifica uma 
situação que foi resolvida 
na Justiça no ano passado. 
 O juiz titular da 
5ª Vara Cível de Campo 
Grande julgou parcialmente 
procedente a ação movida 
por um morador de con-
domínio que teve seu apar-
tamento invadido por filhos 
de outros três condôminos. 
Os pais foram condena-
dos ao pagamento de R$ 
490,38 de danos materiais, 
além de R$ 3.000,00 de in-
denização por danos morais.

 O autor relatou 
que é proprietário do apar-
tamento 1 no bloco A do 
condomínio e que no fe-
riado de Carnaval de 2009 
deparou-se com seu aparta-
mento totalmente revirado, 
com vários estragos, obje-
tos mexidos e alimentos e 
produtos de limpe-
za utilizados e espar-
ramados pelo chão.
 O morador comu-
nicou o fato ao zelador e 
ao síndico do condomínio, 
além de registrar um Bo-
letim de Ocorrência. Fi-
cou demonstrado por meio 
das gravações das câmeras 
de segurança que os inva-
sores eram as crianças fi-
lhas de três condôminos. 
O condômino lesado pe-
diu assim a condenação 
dos pais, como também 
do condomínio, ao paga-
mento de indenização por 
danos materiais e morais.
 P r i m e i r a m e n t e , 
o juiz afastou a respon-

sabilidade do condomínio, 
uma vez que ele é respon-
sável pelas áreas de uso 
comum. Além disso, so-
mente poderia ser respon-
sabilizado caso realizasse 
a segurança interna dos 
apartamentos e repassasse 
os custos aos seus condômi-
nos, o que não ocorreu.
 De acordo com 
o magistrado, os pais as-
sumiram que as crianças 
invadiram o apartamento 
do autor, de modo que 
“não restam dúvidas sobre 
a responsabilidade de in

denizar os danos causados 
pelos seus filhos ao autor 
por ter invadido o aparta-
mento, consumido produtos 
e deixado uma bagunça em 
vários cômodos do imóvel”. 
 Assim, concluiu o 
magistrado, “considerando 
que o proceder dos filhos dos 
réus teve por resultado sen-
timentos negativos, dese-
quilíbrio na situação psíqui-
ca do autor, fica patente que 
causou transtornos a sua in-
tegridade pessoal e moral”.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Pais podem ser responsabilizados 
por prejuízos causados por filhos

*Cecilia Lima
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Legislação *Cecilia Lima

Novo Código de Processo Civil punirá 
locatário por falta de pagamento de condomínio

  A inadim-
plência é o pior mal que 
prejudica os condomínios 
e, portanto, maior desafio a 
ser enfrentado pelo síndico. 
O motivo é simples: sem di- 
nheiro em caixa, a adminis-
tração se complica e faltam 
recursos para arcar com 
itens básicos. Esse problema 
vem se agravando em várias 
cidades brasileiras. Exem-
plos: no Rio de Janeiro, a 
taxa de inadimplência de 
condomínios residenciais é 
10,17%. Em Manaus, é 25%.
 Os dados são dos 
sindicatos das Empresas de 
Compra, Venda, Locação e 
Administração de Imóveis 
Residenciais e Comerci-
ais (Secovi) das capitais e 
empresas administradoras 
de empreendimentos resi-
denciais. Os levantamen-
tos mostram que provavel-
mente a taxa de condomínio 
é preterida em relação a out-
ras contas no orçamento do-
méstico. O problema toma 

uma dimensão maior quan-
do o imóvel não é próprio 
e sim alugado. Embora o 
inquilino seja o responsável 
legal pela taxa, quando não 
é paga é o proprietário que 
tem de arcar com o prejuízo.
 Para enfrentar a 
questão, o novo Código de 
Processo Civil (CPC - PL 
8.046/10) - que tramita na 
Comissão Especial da Câ-
mara dos Deputados - prevê 
que o inquilino que atrase o 
pagamento seja executado 
na Justiça e tenha o nome 
incluído nos cadastros do 
Serviço de Proteção ao 
Crédito (SPC) e da Serasa. 
Com nome na lista, o loca-
tário - e não o proprietário, 
como prevê a legislação em 
vigor - passará a enfren-
tar dificuldades como, por 
exemplo, a proibição de rea- 
lizar operações de crédito 
ou abrir contas bancárias.
 Ao falar sobre a 
taxa de condomínio, o pro-
fessor Washington Car-

los de Almeida, autor do 
livro Direito Imobiliário, 
explica que essa despesa 
constitui obrigação prop-
ter rem, ou seja, inerente 
ao imóvel. Caso o locatário 
não pague, o locador deve 
arcar com o valor. Hoje, o 
síndico ajuíza ação contra 
o proprietário e é ele quem 
responde. Com a nova nor-
ma, “aquele que estiver na 
posse, ficará responsável”.
 A advogada Marília 
Gallo, conselheira da Or-
dem dos Advogados do Bra-
sil seccional Distrito Feder-
al (OAB-DF) e especialista 
em direito imobiliário, ex-
plica que, com a nova nor-
ma, no que diz respeito ao 
pagamento de condomínio, 
as ações passariam a ter um 
rito diferenciado e seriam 
julgadas com maior agili-
dade. Ela estima que, no DF, 
o tempo total do processo, 
com todos os recursos, seja 
reduzido à metade. “Isso 
vai propiciar uma melho-

ria grande, tanto no mer-
cado de aluguéis, que terá 
maior segurança, quanto na 
gestão dos condomínios”.
 O texto do novo 
código foi elaborado por 
uma comissão de juristas 
presidida pelo ministro do 
Supremo Tribunal Federal 
Luiz Fux para agilizar a 
tramitação das ações civis. 
A proposta permite a apli-
cação da mesma sentença a 

todas as causas que tratem 
de questões jurídicas idên-
ticas. Pelo código vigente 
(Lei 5.869/73), cada ação 
é analisada separadamente, 
o que aumenta o tempo de 
julgamento de todos os re-
cursos e também o número 
de decisões diferentes so-
bre casos semelhantes.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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 Desde o dia primei-
ro de janeiro passou a vigo-
rar a obrigatoriedade de uso 
nos automóveis do extintor 
ABC, que veio ampliar o 
tipo de ação dos extintores, 
que anteriormente era o 
modelo tipo AB. Mas para 
que serve esse extintor?
 Um incêndio se 
caracteriza pelo tipo de ma-
terial que entrou em com-
bustão, sendo que para se 
extinguir rapidamente o 
fogo é necessário a utiliza-
ção do produto correto, e 
com o extintor ABC não 
é necessário a identifica-
ção do material em com-
bustão, é só usar o extintor..
 Extintor Classe A : 
Indicado para apagar incên-
dio em materiais sólidos, 
como: plásticos, borrachas, 
madeira, tecidos, etc...
 Extintor Classe B : 
Indicado para apagar incên-
dio em líquidos inflamáveis, 
como gasolina, óleo, ál-
cool, diesel e querosene.

 Extintor Classe 
C:  Indicado para apagar 
incêndio emequipa-
mentos elétricos ener-
gizados, como bateria, 
alternador e outros compo-
nentes elétricos do veículo.
 A obrigatoriedade 
é para automóveis de pas-
seio, utilitários, camionetes, 
caminhão, trator, micro-
ônibus, ônibus e triciclo au-
tomotor de cabine fechada.
 A não utilização 
do extintor ABC, acar-
retará uma notificação 
no valor de R$ 127,69 e 
é um infração grave com 
perca de cinco pontos na 
carteira de habilitação.
 Os veículos a partir 
de 2.005 já com o extintor 
ABC, porém é necessário 
verificar se as validades 
dos mesmos estão em dia.
 

VANTAGENS

• Segurança ao ope- 
rador, pois ele pode apagar 

chamas de até 2 metros 
em sólidos e 4 metros 
em líquidos inflamáveis;
• Sua vali-
dade é de 5 anos;
• Não é nocivo a saúde;
Tal mudança se fez ne-
cessário porque 9-% dos in-
cêndios se iniciam no motor 
do veículo (classe B e C)e 
na sequência avançam para 
o interior do veículo, pai-
nel, carpete e estofamento 

que são da classe A, ou seja 
se faz necessário a utiliza-
ção das três classe ABC.
Uma observação impor-
tante, é que esse novo ex-
tintor não é recarregável, 
mas sim descartável, de-
vendo na hora da troca 
ser dada uma destinação 
correta ao mesmo para 
evitar danos ambientais.
  O preço do ex-
tintor varia entre 

R$60,00 e R$100,00.
 Outra dica impor-
tante é que em caso de um 
incêndio em uma residência 
esse extintor também pode 
ser utilizado caso não haja 
nenhum outro a disposição.

Autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Extintor ABC – Pra que servem?
*Coronel Costa
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*Cecilia LimaMeu Condomínio

Novas tecnologias a favor da segurança patrimonial

 A tecnologia tem 
evoluído e muito em favor 
dos mecanismos para pro-
teger um imóvel. A cres-
cente onda de violência nos 
grandes centros urbanos – e 
que também se alastra aos 
de médio porte – estimu-
lou empresas especializa-
das em desenvolverem e 
aperfeiçoarem dispositivos 
que minimizam as possibi-
lidades de um condomínio 
ser alvo de bandidos. 
 Sistemas de CFTV 
(Circuito Fechado de Tele-
visão), alarmes, detector 
de movimentos e cercas 
elétricas são alguns apetre-
chos que já não são tão difí-
ceis de encontrar nos con-
domínios brasileiros, pois 
com o passar dos anos foi 
tendo seu preço reduzido. 
 Mesmo dispondo 
de sofisticados equipamen-
tos, muitas vezes a segu-

rança do patrimônio pode 
ser posta em risco quando 
esses mecanismos são 
operados por alguém de 
má fé ou, simplesmente, 
negligente e desatento. “É 
importante se ter um con-
trole de acesso ao prédio, 
tanto para empresas como 
residências, com cadastro 
de moradores, visitantes 
e seus veículos”, pontua 
Vladimilson Ruiz, Gerente 
de Segurança, Eletrônica 
e Rastreamento da Verzani 
& Sandrini Segurança, ex-
periente empresa do ramo 
de proteção patrimonial.
 A tecnologia já con-
seguiu meios de driblar a 
falha humana. “Existem 
sensores de alarmes inter-
ligados a uma central de 
monitoramento que inde-
pendem da ação humana, 
uma vez que a imagens 
estão interligadas ao vivo 

virtualmente. No momento 
em que a central nota algo 
de irregular nas imagens 
dos condomínios ela poderá 
agir de forma mútua com a 
portaria do prédio ou até 
mesmo agilizar o processo 
diretamente com o 190 em 
casos de assalto, por exem-
plo”, informa Vladimilson.
 O sistema conhe-
cido como Virtual Guard 
é indicado tanto para con-
domínios residenciais 
quanto para ambientes 
corporativos, onde o fluxo 
diário de pessoas “estra-
nhas” costuma ser bem 
maior. “O Virtual Guard 
é um sistema de monito-
ramento para espaços res-
tritos, ou seja, em caso de 
aberturas de portas ou jane-
las, um alarme é enviado 
para a Central de Monito-
ramento. A ‘invasão’ passa 
a ser acompanhada por um 

software integrado entre o 
monitoramento de imagens 
e alarme”, explica Bruno 
Jean Carrere, Coordena-
dor Técnico da VS Tech.
 A realidade atual 
se aproxima cada vez mais 
dos filmes de ficção cientí-
fica que assistíamos déca-
das atrás. Mais novidades 
estão chegando ao Brasil 
para segurança patrimo-
nial que prometem blindar 
os ambientes da violência 
urbana e também vigiar as 
rotinas internas do prédio: 
imagens em alta definição; 
softwares com identificação 
e contagem de pessoas; cer-
ca eletrônica virtual; vídeo 
análise (que permite identi-
ficar objetos fixos de deter-
minados espaços ou objetos 
deixados nos locais); siste-
ma de alarmes e controle 
de acesso independendo 
da mão de obra humana. 

 Para equipar um 
condomínio com disposi-
tivos de segurança asse-
gurando a eficácia e fun-
cionalidade dos mesmos, 
é necessário contar com a 
avaliação de uma empresa 
com experiência na área 
de segurança doméstica. 
Um profissional habilita-
do deve visitar a estrutura 
para detectar os pontos fra-
cos que precisam ser me-
lhorados. Com este diag-
nóstico é que se procura o 
produto mais apropriado 
para atender à necessidade 
do local. Esta avaliação 
prévia é aconselhável para 
que se evite a compra de 
itens que não servem para 
o perfil do condomínio.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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Salão de jogos: lazer para jovens e adultos
 Janeiro é mês de 
férias e a movimentação 
de crianças tende a ser 
mais intensa nas áreas co-
muns do prédio. Mas é vá-
lido lembrar que os jovens 
e adultos também merecem 
um momento de relaxa-
mento e apreciam ter um 
espaço para lazer. Presente 
em muitos condomínios, o 
salão de jogos costuma ser 
popular entre moradores.
 O objetivo deste es-
paço é criar um ambiente 
aconchegante, propício para 
reunir os amigos em mo-
mentos de descontração. A 
área de convivência pode 
servir inclusive para inte-
grar e proporcionar maior 
aproximação entre vizinhos. 
Para os condomínios que 
ainda não possuem um salão 
de jogos, o primeiro passo 
é levar essa proposta à As-
sembleia de moradores e ver 
se é do interesse da maioria.
 Todos de acordo, o 

segundo passo é estabelecer 
um investimento. Quanto o 
condomínio está disposto a 
gastar com a montagem do 
espaço (ou renovação, no 
caso dos que já possuem)? 
O orçamento deve incluir 
despesas com iluminação 
(de preferência as mais 
econômicas) e climatiza-
ção, que pode ser com ar 
condicionado ou ventila-
dores. Além disso, é claro, 
deve-se separar uma parte 
dos recursos para aquisição 
dos equipamentos lúdicos.
 Como forma de 
democratizar a escolha, o 
ideal é realizar uma enquete 
com os condôminos para 
decidir quais jogos serão 
disponibilizados. Essa pes-
quisa pode ser realizada por 
email, por exemplo, com 
cada morador enviando seu 
voto. Para coordenar a en-
quete, a pesquisa de preços 
e finalmente a instalação do 
salão de jogos, é interes-

sante montar uma comissão 
responsável pelas tarefas.
 Existe uma enorme 
gama de brinquedos e eq-
uipamentos que serve ao 
mercado de condomínios 
e os preços são igualmente 
variados. Então a principal 
regra é pesquisar bastante 
com diversos fornecedores 
antes de fechar a compra. 
Confira abaixo uma lista 
de sugestões de produtos 
que podem incrementar 
o seu salão de jogos e o 
preço médio com que são 
encontrados no comércio:

• Jogo de Dar-
dos - R$ 300,00
• Mesa de pingue-
pongue - R$ 450,00
• Mesa de 
xadrez - R$ 500,00
• Mesa para 
carteado - R$ 700,00
• Pebolim - R$ 900,00
• Mesa de Aero 
Hockey - R$ 1.500,00

• V í d e o 
Game - R$ 1.500,00
• Mesa de si-
nuca - R$ 1.600,00

ESTABELECENDO 
REGRAS

 
 Após a montagem 
do salão de jogos, é funda-
mental criar o regulamento 
para uso do espaço. Essas 
regras devem ser votadas em 
Assembleia, registradas em 

ata e anexadas ao regimento 
interno do edifício e devem 
versar principalmente sobre 
a conservação dos equipa-
mentos e ressarcimento no 
caso de possíveis prejuízos. 
Depois de aprovadas, as 
normas devem ser obedeci-
das e fiscalizadas. Em caso 
de infração, o condômino 
pode ser advertido, multado 
ou até mesmo banido do 
uso do salão por um prazo.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Seu Condomínio *Cecilia Lima

 Enquanto alguns 
condomínios lidam com a 
vacância do cargo de síndi-
co por falta de interessados, 
outros enfrentam verdadei-
ras guerras eleitorais dis-
putadas por candidatos que 
desejam assumir o posto. 
Em quaisquer das situa-
ções é importante lembrar 
que o processo de eleição 
de um novo síndico deve 
obedecer às normas pre-
viamente estabelecidas na 
Convenção do condomínio 
e, mais amplamente, 
à legislação brasileira.
 O descumprimento 
dos trâmites e procedimen-
tos legais requeridos para 
o evento, pode acarretar a 
não validação da eleição. 
Sem isso, compreende-se 
que o novo “síndico” não 
possui legitimidade para 
administrar o condomínio, 
um patrimônio coletivo. 
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ata e anexadas ao regimento 
interno do edifício e devem 
versar principalmente sobre 
a conservação dos equipa-
mentos e ressarcimento no 
caso de possíveis prejuízos. 
Depois de aprovadas, as 
normas devem ser obedeci-
das e fiscalizadas. Em caso 
de infração, o condômino 
pode ser advertido, multado 
ou até mesmo banido do 
uso do salão por um prazo.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

Para ser validada, eleição de síndico deve 
seguir trâmites legais

 Enquanto alguns 
condomínios lidam com a 
vacância do cargo de síndi-
co por falta de interessados, 
outros enfrentam verdadei-
ras guerras eleitorais dis-
putadas por candidatos que 
desejam assumir o posto. 
Em quaisquer das situa-
ções é importante lembrar 
que o processo de eleição 
de um novo síndico deve 
obedecer às normas pre-
viamente estabelecidas na 
Convenção do condomínio 
e, mais amplamente, 
à legislação brasileira.
 O descumprimento 
dos trâmites e procedimen-
tos legais requeridos para 
o evento, pode acarretar a 
não validação da eleição. 
Sem isso, compreende-se 
que o novo “síndico” não 
possui legitimidade para 
administrar o condomínio, 
um patrimônio coletivo. 

Todo o processo eleitoral 
deve obedecer a um cro-
nograma que se inicia com 
a convocação pública de 
candidatos e se consuma 
na validação dos votos. 
 Não raro, eleições 
em condomínio tornam-se 
questões a serem resolvi-
das nos tribunais. Seja por 
desconhecimento das regras 
ou má fé, votações são in-
validadas pela Justiça. Foi 
o que ocorreu com o con-
domínio P. R. A. E. C, em 
Campo Grande (MS), no 
ano passado. A eleição de 
síndico e demais membros 
foi suspensa, após duas de-
cisões do poder judiciário 
que entenderam que o pro-
cesso eleitoral não respeitou 
a convenção do condomínio. 
 Alguns moradores 
entraram com uma Ação 
Declaratória c/c Obrigação 
de Fazer, de modo a ob-

star a validade da eleição 
da diretoria do condomínio 
para o biênio 2014/2016 
e a posse dos eleitos. A ir-
regularidade se deu quando 
cinco condôminos votaram 
representando diversos ou- 
tros por procuração, mas as-
sinaram a lista de presença 
apenas uma vez. Contudo, 
o estatuto do condomínio 
não previa esta hipótese. 
 Os representantes 
da antiga administração, 
que teriam vencido por uma 
diferença de cinco votos, 
alegaram em agravo de ins- 
trumento contra a liminar 
de primeiro grau que “não 
houve qualquer manifesta-
ção de irregularidade du-
rante todo o processo de vo-
tação, levando-se em conta 
que processo foi acompa- 
nhado por dois fiscais e ad-
vogados de ambas as chapas. 
Passados quinze dias das 

eleições é que a chapa 
perdedora, através de seus 
membros, pleiteiam a anu-
lação da eleição, sem que, 
oportunamente não houve 
qualquer manifestação”.
 Os Desembarga-
dores da 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça, ao 
analisarem o agravo de 
instrumento impetrado 
pela chapa da antiga admi- 
nistração do condomínio, 
mantiveram a decisão de 
primeiro grau, por estarem 
cumpridos os requisitos 
da antecipação de tutela.
 

Para o Relator do recurso, 
Des. Divoncir Schreiner 
Maran, a eleição não foi vá- 
lida por não haver previsão 
de votos por representação 
no estatuto do Condomínio. 
Para o magistrado “a con-
venção do condomínio não 
admite que na eleição da 
diretoria haja votos por 
procuração e os termos da 
convenção, como enun-
cia o artigo 1.333 do Có-
digo Civil, são obrigatórios 
a todos os condôminos”.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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Dicas

Lista de visitantes

 A segurança dos con-
domínios é um tema cada vez mais 
influente, visto que a violência ur-
bana tem chegado a esses tipos de 
moradia, antes considerados ab-
solutamente seguros. Um dos pon-
tos cruciais para assegurar a inte-
gridade do patrimônio e de seus 
moradores é controlar o acesso de 
pessoas externas ao interior do pré-
dio, função primordial do porteiro. 
 Mas para exercer adequa-
damente seu dever, este profission-
al deve receber a colaboração por 
parte dos condôminos. A primeira 
regra é só liberar a entrada do visi-
tante após autorização do morador 
do prédio que atesta reconhecê-
lo e estar aguardando sua visita.
 Janeiro é mês de férias é 
são comuns confraternizações em 
que o condômino recebe convida-
dos. Para essas ocasiões, o ideal é 
deixar com o porteiro uma lista-
gem prévia com os nomes das 
pessoas que irão ao evento, isso 
dificultará a entrada de estranhos. 

Assembleias mais eficientes

 Se não for bem conduzida, a reunião de condôminos pode se tornar um misto de pessoas que 
discutem e não chegam a nenhum consenso. Para evitar o desvio do foco das assemble-
ias, algumas medidas podem ser adotadas. Em primeiro lugar é indicado que se estabeleça 
previamente uma pauta para o encontro, na qual devem constam no máximo três pontos. 
Isso fará com que os participantes já cheguem sabendo o que será debatido. O item 
“temas diversos” ou “pendências” devem ser abolidos, pois são muito genéricos e po-
dem abrir espaço para discussões pouco objetivas e que não são adequadas para o momento. 
É também aconselhável que se determine a duração da assembleia, por exemplo: 50 minutos para 
apresentação dos fatos e 10 minutos para votações, totalizando uma hora de reunião. Estender a con-
versa por um longo período será cansativo e improdutivo. A presença de um mediador que não seja o 
síndico é interessante, pois se trata de uma pessoa “neutra”. Esse pode ser um morador, que terá fun-
ção de dar a palavra a quem pede e conduzir o debate, evitando que todos falem ao mesmo tempo.

Proteção contra raios

 O Brasil é o país com a maior incidência de raios no mundo e o período compreendido entre os
 meses de outubro e março concentram a incidência desses fenômenos, fato que deve ser-
vir de alerta a quem mora ou trabalha em edifícios altos, pois a descarga elétrica provo-
cada pelos raios pode danificar produtos eletrônicos e acarretar riscos a vidas humanas.
Em virtude deste e outros riscos, é de suma importância que o síndico mantenha em dia o 
seguro do condomínio. A cobertura garan-
te a indenização em caso de perdas materiais e danos à estrutura do prédio. 
Além dessa precaução, faz-se necessária a vigilância constante e manutenção nos para-raios. 
Apesar de ficar meio escondido em um lugar de difícil aces-
so, ele é uma peça fundamental para garantir a segurança dos condôminos.
O ideal é que o síndico agende uma vistoria anual para verificar as condições da peça: a resistência do 
aterramento, troca de isoladores oxidados, pintura do mastro (anticorrosiva), cabos bem tensionados.
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*Cecilia Lima

 Muito popular na 
arquitetura residencial há 
décadas, as pastilhas ainda 
constituem a opção mais pro-
curada para cobrir a fachada 
de edifícios. Os revestimentos 
cerâmicos são muito procu-
rados devido a sua longa du-
rabilidade e pouca manuten-
ção, em comparação a outras 
soluções, como pinturas ou 
argamassas decorativas. Mas 
fique alerta, apesar de resis-
tente, o pastilhamento também 
requer cuidados periódicos 
para preservar seus atributos. 
 O arquiteto Ítalo Fer-
nandes explica que por ser um 
grande mercado, as empre-
sas criaram linhas específicas 
para fachadas, com caracter-
ísticas técnicas adequadas ao 
processo de assentamento. 
A cartela de cores também 
ganhou diversidade, vari-
ando dos tons neutros a cores 
primárias – vermelho, ama-
relo e azul – até placas com 
variações de tom sobre tom. 

 “As dimensões tam-
bém são diversas. Dependendo 
do fabricante, as placas variam 
de formato 10x10 cm, até 5x5 
cm e 7,5x7,5 cm. As peças 
vêm em conjunto para formar 
uma malha maior de 30x30 
cm, mais fácil de manusear na 
aplicação. As tendências para 
novos edifícios é utilizar cores 
em tom marrom, marfim, 
bege e branco, visto que rep-
resentam as mesmas nuances 
das pedras naturais, propon-
do elegância e sofisticação. 
Outras variantes são os tons 
de verde e azul. A dica é se 
apropriar do tom sobre tom”, 
orienta Fernandes, sócio do 
escritório FND Arquitetos.
 As fachadas revesti-
das com placas cerâmicas de-
vem estar sempre em dia com 
a manutenção, seja no proces-
so de limpeza ou na detecção 
de algum eventual problema. 
Segundo os fabricantes, de-
vem ser limpas a cada cinco 
anos aproximadamente, com 

produtos neutros e sempre 
por uma equipe especializada. 
 O arquiteto ressalta 
que as manutenções são fun-
damentais para preservar as 
características originais do 
revestimento. “Vale lembrar 
que os edifícios estão sub-
metidos a contextos urbanos 
onde a dilatação térmica, 
umidade, ação dos ventos e 
vibrações advindas do trân-
sito ou obras próximas são 
fatores que agridem os reves-
timentos cerâmicos”, alerta. 
 O cuidado na insta-
lação também é determinante 
na vida útil do produto, ex-
plica Ítalo. “Fatores como 
qualidade de mão de obra e 
do material especificado fa-
zem surgir problemas, como 
o caso do descolamento das 
placas e a existência de fun-
gos nos rejuntes, que preju-
dicam a estética geral do 
edifício. É comum perceber 
de longe a diferença de cor 
entre os rejuntes, o que dá ao 

condomínio um aspecto des-
cuidado. Isso ocorre por conta 
da incidência de umidade”. A 
dica é escolher rejuntes im-
permeáveis e placas cerâmi-
cas específicas para fachadas. 
 As causas de deslo-
camento podem ser variáveis, 
mas estão relacionadas ao 
processo de preparação da 
parede suporte, aplicação e 

manuseio inadequado da ar-
gamassa colante, ou até a es-
pecificação errada do material 
cerâmico (as placas devem ter 
índice de absorção inferior 
a 6%, ter resistência a umi-
dade e aos raios ultravioletas).

O  jornalista é colaborador do 
Jornal do Síndico

Manutenção

Revestimento em pastilhas necessita 
de cuidados regulares
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Jurisprudência
J U R I S P R U D Ê N C I A S

TJ-SP - Apelação APL 
0 1 1 1 3 6 9 7 3 2 0 1 2 8 2 6 0 1 0 0 
SP 0111369-
73.2012.8.26.0100 (TJ-SP)
Data de publicação: 21/02/2014
Ementa: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. CONDOMÍNIO. 1ª 
fase. Contas apresentadas em 
data anterior à propositura da 
demanda. Discordância referente 
a valores certos. Via eleita inad-
equada. Falta de Interesse de agir. 
Requerido, ademais, que não foi 
síndico durante todo o período 
questionado. Recurso desprovido.

TJ-SP - Apelação APL 
0 6 0 0 3 7 1 0 9 2 0 0 0 8 2 6 0 1 0 0 
SP 0600371-
09.2000.8.26.0100 (TJ-SP)
Data de publicação: 07/10/2014
Ementa: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS CONDOMÍNIO - Re-
querido (ex-síndico) Anterior 
sentença condenou à prestação 
de contas Iniciada a segunda 
fase do processo SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA, para con-
denar ao pagamento do valor de 
R$ 41.038,64 e de multa (por 
litigância de má-fé) Requerido 
atuou como síndico e como pa-
trono do Autor (em ações pretéri-
tas) Descabida a compensação de 
valores recebidos de condômino 
com a quantia a ser paga pela 

alegada prestação de serviços 
advocatícios - Não evidenciada 
a litigância de má-fé RECURSO 
DO REQUERIDO PARCIAL-
MENTE PROVIDO, PARA 
CONDENAR O REQUERIDO 
AO PAGAMENTO DO VALOR 
DE R$ 7.617,29 (COM COR-
REÇÃO MONETÁRIA DES-
DE 22 DE AGOSTO DE 2000 
E JUROS MORATÓRIOS DE 
1% AO MÊS DESDE 06 DE 
SETEMBRO DE 2000), E PARA 
AFASTAR A CONDENAÇÃO 
AO PAGAMENTO DE MULTA

TJ-MG - Apelação Cível 
AC 10313092988960001 
MG (TJ-MG)
Data de publicação: 01/04/2014
Ementa: APELAÇÃO. AÇÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
CONDOMÍNIO. DESORGA-
NIZAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE. A ação de prestação de 
contas só pode ser intentada por 
aquele que tem direito a exigi-la 
contra aquele que tem o dever 
de prestar contas. Inteligência 
do artigo 914 , I e II , CPC . A 
desorganização da administra-
ção do ente condominial não é 
motivo suficiente para que o 
síndico se exima da responsabi-
lidade em prestar contas, ainda 
mais se for levado em conta 
que o mesmo tem obrigação de 
manter as contas do condomínio 

de forma escorreita para que 
não haja nenhuma dúvida sobre 
a lisura de sua administração.

TJ-SP - Apelação APL 
0 1 2 3 7 5 8 2 7 2 0 1 1 8 2 6 0 1 0 0 
SP 0123758-
27.2011.8.26.0100 (TJ-SP)
Data de publicação: 21/11/2014
Ementa: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. CONDOMÍNIO. ED-
ILÍCIO. SÍNDICO. Do exame 
da auditoria realizada pelo Con-
domínio, verifica-se que houve 
prestação, parcial, de contas pela 
ré. Dentre algumas irregulari-
dades apontadas, não foram ent-
regues notas fiscais de aquisições 
e tampouco foram prestadas con-
tas dos meses de janeiro e março 
de 2008. Daí decorreu o ajuiza-
mento da presente demanda. As-
sim, há, de fato, interesse de agir 
do autor na prestação de contas. 
Embora pretenda a ré imputar às 
empresas contratadas a respon-
sabilidade pela prestação decon-
tas, certo é que ela, como síndica, 
tinha o dever legal de administrar 
oCondomínio e, por isso, deve 
prestar as contas (art. 22 , § 1º, 
f, da Lei nº 4.591 /64 e art. 1.348 
, inc. VIII , do Código Civil ). A 
atribuição de prestação de contas 
não está sujeita a delegação pelo 
síndico. A eventual intimação das 
administradoras para apresenta-
ção de documentos pertinentes 

será questão definida no mo-
mento oportuno, na segunda fase 
da ação de prestação de contas. 
Embora tivesse a requerida apre-
sentado em assembleia e depois 
em outro procedimento as contas 
que entendeu, o certo é que elas 
foram reprovadas, por falta de el-
ementos contábeis, de modo que 
tem interesse o autor em pedir 
judicialmente que a síndica pre-
ste adequadamente as contas da 
sua administração. De qualquer 
modo, o processo oferece à ré 
uma nova oportunidade para 
demonstrar o acerto no uso dos 
recursos docondomínio e dos atos 
que praticou. Só poderia inibir o 
autor na sua pretensão a aprova-
ção das contas em assembleia, o 
que não ocorreu. Acrescente-se 
que a ação de prestação de contas 
é meio idôneo para determinar a 
existência de crédito ou débito 
entre as partes, produzindo título 
executivo do que for apurado. 
É o que basta para reconhecer 
o interesse de agir do autor. O 
processo reunia os elementos ne-
cessários ao reconhecimento da 
obrigação de prestar contas, por-
quanto somente a respeito desta 
obrigação versou a sentença que, 
não obstante tenha afastado o in-
teresse de agir do Condomínio, 
decidiu apenas a primeira fase 
da ação. Recurso provido para 
reconhecer o interesse de agir 

do Condomínio, bem como para 
julgar procedente a primeira fase 
da ação de prestação de contas.

TJ-MG - Apelação Cível 
AC 10024121987408001 
MG (TJ-MG)
Data de publicação: 28/04/2014
Ementa: AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. CON-
DOMÍNIO. DEVER DE PRE-
STAR CONTAS. RECURSO 
DESPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. Exige-se daquele 
que requer a prestação de con-
tas a comprovação da relação 
jurídica mínima havida entre as 
partes. O dever de prestar con-
tas alcança as relações derivadas 
decondomínio, por envolver 
relação jurídica de repasse de 
valores e administração por ter-
ceiros, o que faz incidir a regra 
do arts. 914 e seguintes do CPC .

TJ-SP - Apelação APL 
994000274400 SP (TJ-SP)
Data de publicação: 08/09/2010
Ementa: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS - CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO - Síndico - Conde-
nação do réu a prestar as con-
tas ao condomínio, no prazo de 
48 horas, sob pena de não lhe 
ser lícito impugnar as que o au-
tor apresentar - Procedência 
mantida - Recurso desprovido.
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

ESQUADRIAS E VIDROS

ELEVADORES

DEDETIZADORA

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CFTV

CISTERNA E PISCINAS

CALÇADAS E PAVIMENTAÇÃO

COBRANÇA
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TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
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PINTURAS PINTURAS

PORTA CORTA-FOGO

PRODUTOS DE LIMPEZA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
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